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Aos 17 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 12h00, reuniu-
se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência, em exercício, do 
Excelentíssimo Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil. Presentes, na sessão realizada 
de forma híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da Resolução TSE 
23.615/2020, remotamente: os Desembargadores Airton Luís Corrêa Gentil e Cezar Luiz 
Bandieira; bem como o douto representante do Parquet Eleitoral, Dr. Rafael da Silva 
Rocha e presencialmente: os Doutores Marcelo Manuel da Costa Vieira, Cássio André 
Borges dos Santos, Giselle Falcone Medina, Fabrício Frota Marques e Érico Rodrigo 
Freitas Pinheiro. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, em exercício, 
Airton Luís Corrêa Gentil declarou aberta a sessão e o Juiz do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas Dr. Fabrício Frota Marques pediu a dispensa da sua leitura com a anuência 
dos demais. 

 

JULGAMENTOS 

 

1º PJE Nº 0600179-96.2024.6.04.0041 
RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: EDILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS(AS): KAYSON DE ARAUJO MORAES OAB/AM Nº 12912 E OUTRO 
TERCEIRO INTERESSADO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL- JUTAÍ - AM 
ADVOGADOS(AS): KAYSON DE ARAUJO MORAES OAB/AM Nº 12912 E OUTRO 
RELATOR:  DESDOR. AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
PROVER O RECURSO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DE PISO, DEFERIR O REGISTRO DO 
CANDIDATO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
2ª PJE Nº 0600123-78.2024.6.04.0036 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: FERNANDO BARBOSA GUEDES 
ADVOGADOS(AS): HURYGELL BRUNO DE ARAUJO OAB/AM Nº 7288 E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL – 
TABATINGA/AM 
RELATOR:  DESDOR. AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL  
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, MANTENDO-SE, NA 
TOTALIDADE, A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
3º PJE Nº 0600159-07.2024.6.04.0009  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ERIVAN CRISPIM DE CARVALHO 
ADVOGADA: FRANCISCO RODRIGUES BALIEIRO OAB/AM Nº 2241ª E OUTROS 
RELATOR:  DESDOR. AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL  
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, MANTENDO-SE, NA 
TOTALIDADE, A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
4º PJE Nº 0600052-88.2024.6.04.0032 (PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL) 
RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA  
RECORRENTE: CM7 SERVICOS DE COMUNICACAO - EIRELI  
ADVOGADO(A)S: ANA BARBARA MARTINS BACELAR OAB/AM Nº 1104 E OUTROS 
RECORRIDO: AMOM MANDEL LINS FILHO 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES OAM/AM Nº 13487 E OUTROS 
TERCEIROS INSTERESSADOS: MOISES DUTRA DE MORAES E ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
PARQUE 10 E FLORES - RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS 
ADVOGADO: SAULO DE ALMEIDA SILVA OAB/AM16043 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRIDA – IURI ALBUQUERQUE 
GONÇALVES OAB/AM Nº 13.487 
PEDIDO ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
 
5º PJE Nº 0600132-59.2024.6.04.0062 
RECURSO ELEITORAL – DIVULGAÇÃO DE PESQUISA ELEITORAL FRAUDULENTA  
RECORRENTE: IGOR OLAVO RAMOS TAVARES 
ADVOGADO(A)S: JOSE MACEDO CORDEIRO NETO OAB/AM17847 E OUTRO 
RECORRIDO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO LIBERAL - PL DE MANAUS/AM 
ADVOGADO(A)S: FRANCISCO CHARLES CUNHA GARCIA JUNIOR - OAB AM4563-A E OUTROS  
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O PRESENTE RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 
 
 
6º PJE Nº 0600094-73.2024.6.04.0021 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: JOÃO DE DEUS DE SOUZA 
ADVOGADO: WILSON JORGE BRAGA DO VALE OAB/AM Nº 6360 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO UNIÃO BRASIL – CARAUARI/AM 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VEIRA 
 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, PELO CONHECER 
E DESPROVER O RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 
REGISTRO DA CANDIDATURA DE JOÃO DE DEUS DE SOUZA A VEREADOR NO MUNICÍPIO DE 
CARAUARÍ, NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
7º PJE Nº 0600075-26.2024.6.04.0067 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: EMERSON APARECIDO COSTA 
ADVOGADO: DOUGLAS TOSTA FEITOSA OAB/RO Nº 8514 
TERCEIRO INTERESSADO: FEDERAÇÃO PSDB/CIDADANIA – APUÍ/AM 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VEIRA 
 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 
REGISTRO DE CANDIDATURA DE EMERSON APARECIDO DA COSTA A VEREADOR NO 
MUNICÍPIO DE APUÍ, NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
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8º PJE Nº 0600113-82.2024.6.04.0020 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: JOSÉ MARIA FREITAS DA SILVA JUNIOR  
ADVOGADO(A)S: VICTOR HUGO TRINDADE SIMOES E OUTROS 
TERCEIROS INTERESSADOS: COLIGAÇÃO UNIÃO E AMOR POR BENJAMIN CONSTANT E 
OUTROS 
RELATOR: CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
PROVER O RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E INDEFERIR O REGISTRO DE 
CANDIDATURA DE JOSÉ MARIA FREITAS DA SILVA JÚNIOR AO CARGO DE PREFEITO DE 
BENJAMIN CONSTANT/AM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
9º PJE Nº 0600226-54.2024.6.04.0014 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: VANESSA LIMA DE ARAÚJO 
ADVOGADO(A)S: EUDES MARQUES DE AVILAR FILHO OAB/AM Nº 2289 E OUTRO 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PMN – BOCA DO ACRE/AM 
RELATORA: DRA. GISELLE FALCONE MEDINA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO, INTERPOSTO POR VANESSA LIMA DE ARAÚJO, MANTENDO 
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
 
10º PJE Nº 0600161-35.2024.6.04.0022  
RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA – AMATURÁ/AM 
ADVOGADOS(AS): FABRICIO OLIVEIRA DA SILVA – OAB/AM18461 
RECORRIDO: EVANDRO LOPES NUNES 
ADVOGADO(A)S: LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES - OAB AM18885 E OUTRO 
TERCEIROS INTERESSADOS: COLIGAÇÃO LIBERTA AMATURÁ E OUTROS   
RELATOR: DR. FABRICIO FROTA MARQUES 
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER, MANTENDO-SE A SENTENÇA QUE DEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA DE 
EVANDRO LOPES NUNES AO CARGO DE VICE-PREFEITO DE AMATURÁ/AM, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
11º PJE Nº 0600259-20.2024.6.04.0022 (PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL) 
RECURSO ELEITORAL – EM REGISTRO DE CANDIDATURA – DRAP 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA AVANÇA AMATURÁ COM OS FILHOS DA TERRA 
ADVOGADA: NATALIA FRANCE NEVES CARVALHO – OAB/BA 36873 E GEORGE PESTANA 
VEIRA OAB/AM Nº 18149 
RECORRIDA: MARIA DE NAZARÉ DA SILVA ROCHA  
ADVOGADO(A)S: YURI DANTAS BARROSO OAB/AM Nº 4237 E OUTROS 
TERCEIROS INTERESSADOS: PARTIDO PSD – AMATURÁ/AM E OUTROS 
RELATOR: DR. FABRICIO FROTA MARQUES 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRENTE – GEORGE PESTANA VIEIRA 
OAB/AM Nº 18149 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. 
 
 
12º PJE Nº 0600055-59.2024.6.04.0059 
RECURSO ELEITORAL – PEDIDO DE DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTE: ANTONIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO 
ADVOGADO(A)S: LUIS FELIPE AVELINO MEDINA - OAB AM6100 E OUTROS 
RECORRIDO: SOCIEDADE DE TELEVISAO MANAUARA LTDA 
ADVOGADO(A)S:  MARIA KAROLINE RODRIGUES BARBOSA - OAB AM17796 E OUTRA 
RELATOR: DR. ÉRICO RODRIGO FREITAS PINHEIRO 
 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O PRESENTE RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 
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IV - EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 
 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU POR 
ENCERRADA A SESSÃO. CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA 19 
DE SETEMBRO, ÀS 11H. E, PARA CONSTAR, EU, ERIC SALES DA SILVA, SECRETÁRIO, 
MANDEI LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA ELETRONICAMENTE POR MIM, 
PELO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS 
TERMOS DO ART. 55, §2º, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 
23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
MANAUS, 17 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 
PRESIDENTE 

 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 

 
 
 
 

     


